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Oficio n°. 011/2020/VEREADOR

Piumhi/MG, 04 de fevereiro de 2020

A sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para reiterar a Indicação n° 

53/2019, em anexo, já apresentada e não atendida.

Sendo só para o momento, segue em anexo cópia do abaixo-assinado, aguardando manifestação 

no prazo legal (art. 23 da Lei Orgânica Municipal).

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos e assinamos.

Atenciosamente,

ÍA /£ -
JOSÉ SE FARIA
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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA Ml NICIPAL DE PIUMHI

1ND1CAÇAO N°. 53/2019.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 
em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosarnente a

desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 
seguinte providência:

“SOLICITA QUE INSTALADO UM BRAÇO DF ENERGIA DA 
ESQUINA DAS RUAS RODOLFO DE ABRFT COM CRISPIM ELIAS DA 
CUNHA”

Este Vereador atendendo ao pedido de moradores desta rua vem solicitar que se estude 

com carinho a possibilidade da colocação deste braço de energia, tendo em vista que 

esta rua se encontra muito escura devida a lalta da referida iluminação.

Com a realização deste pedido trará um bom visual para o local, além de 

proporcionar maior segurança para os moradores das referidas ruas. e a todos que nela 

transitam.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exvec função auxiliadora da 

Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da 

alçada do município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal. Sr. Àdeberio José 

de Melo. solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias. prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e de\ idamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

presença de V. Hxa. apresentar a presente proposição NA FORMA INDIOAÇAO e

J U S T m  C A C A O:

Piumhi-MG. !7 de mato de 2019




